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ADENDO 01 AO PARECER ÚNICO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 
GCA/DIUC Nº  046/2016 

 
 

1 – DADOS DO EMPREENDIMENTO 

 

Empreendedor Companhia Siderurgica Nacional (CSN) 

CNPJ 33.042.730/0067-30 

Endereço  
Rod. MG 170 KM 70 Município de Arcos 
Zona Rural 

Empreendimento Companhia Siderurgica Nacional (CSN) 

Localização 
Rod. MG 170 KM 70 Município de Arcos 

Zona Rural 

No do Processo COPAM 22088/2005/004/2011 

Código DN 
74/04 

Atividades 
Objeto do 
Licenciamento 

B-01-05-5 
Fabricação de Cimento 

Classe 5 

Fase de licenciamento da 
condicionante de compensação 
ambiental 

LP+LI 

Nº da condicionante de 
compensação ambiental 

Condicionante n°06 

Fase atual do licenciamento LP+LI 

Nº da Licença LP+LI 006/2011 

Validade da Licença 17/09/2017 

Estudo Ambiental  EIA, RCA, PCA 

Valor de Referência do 
Empreendimento  - VR 

R$  1.152.409.045,21 

Valor atualizado de Referência do 
Empreendimento  - VR 

R$ 1.267.419.467,92  

(Valor Atualizado SELIC taxa 9,98% Fev.2016) 

Grau de Impacto - GI apurado 0,5% 

Valor da Compensação Ambiental R$ 6.337.097,34 

 
 
2 – ANÁLISE TÉCNICA 

 
2.1-  Introdução 
 

O empreendimento em análise,  Companhia Siderurgica Nacional - CSN Cimentos 
S.A, referente à atividade de Fabricação de Cimento, localizada em zona rural do 
município de Arcos. (Parecer Único SUPRAM n° 0378148/2011 pág. 1). 
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Segundo informado nos estudos ambientais, o empreendimento, em questão, trata-
se de ampliação das instalações de produção de clínquer e a complementação da 
planta com a implantação das instalações de moagem, ensacamento e expedição de 
cimento em sacos de 50 Kg, big-bags e a granel por via rodoviária e ferroviária. As 
novas instalações de produção de clinquer e cimento se caracterizarão pela 
utilização das últimas tecnologias disponíveis para o setor, inclusive em termos de 
equipamentos, processos e sistemas de controle ambiental, e pela redução no 
consumo de matérias primas, combustíveis e insumos. A implantação das novas 
instalações será feita em duas etapas de forma sinérgica e interrelacionada às 
instalações atuais, em processo de conclusão e entrada em pré-operação (Parecer 
Único SUPRAM n°0378148/2011 pág.7). 
 
O GCA/DIUC Nº 046/2016 foi pautado na 69ª reunião da Câmara de Proteção à 
Biodiversidade e Áreas Protegidas – CPB, realizada no dia 5 de Agosto de 
2016, sendo este retirado de pauta. 
 
Assim, a  presente análise técnica tem o objetivo de avaliar as marcações dos itens 
considerados na tabela de Grau de Impacto. 
 
2.2 -  Caracterização da área de Influência  
 

A área de influência do empreendimento é definida pelos estudos ambientais de 
acordo com a relação de causalidade (direta ou indireta) entre o empreendimento e 
os impactos previstos, ou seja, se os impactos previstos para uma determinada área 
são diretos ou indiretos. 
 
Segundo Parecer Único SUPRAM n°0378148/2011 pág. 3 e Estudo de Impacto 
Ambiental – EIA pág.7, a Área de Influência Direta (AID) está é compreendida pela 
Área Diretamente Afetada (ADA) e pela Área do Entorno (AE) do empreendimento  
 
A Área Diretamente Afetada - ADA é coincidente para todos os meios e é 
delimitada pelos sítios que serão ocupados pelas atividades da CSN Cimentos, para 
implantação da Fábrica Integrada de Clínquer, incluindo abertura de acessos e 
canteiros de obras. Trata-se de uma área com aproximadamente 120.000 m2. 

 
A ADA não sofrerá nova supressão de vegetação nos locais de instalação do 
empreendimento, devendo, sofrer perturbação devido ao aumento do trânsito de 
máquinas e equipamentos e a circulação de pessoas na fase de implantação. 
Conforme definição conceitual, esta área, juntamente com a Área de Entorno (AE), 
compõe a Área de Influência Direta – AID (Parecer Único SUPRAM n°0378148/2011 
pág. 3). 
 
Conforme descrito no Parecer Único SUPRAM n°0378148/2011 pág. 3, para o meio 
físico e biótico, as áreas do entorno poderão sofrer impactos diretos em função da 
implantação e operação da Fábrica Integrada de Clínquer. 
 
A Área do Entorno (AE) considerada para o meio físico e biótico, engloba parte da 
microbacia do afluente sem nome do rio Candongas, que ocorre a sul do futuro 
empreendimento, local onde já se encontra instalada a barragem de contenção de 
finos da Mineração da Bocaina, da CSN. O limite da AE será o dique desta 
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barragem. Este limite foi assim estabelecido uma vez que os efluentes que venham 
a ser gerados na fábrica serão sedimentados nessa barragem. 
 
Para o meio antrópico, especificamente, a Área de Entorno - AE compreende as 
propriedades limítrofes e os povoados rurais de Boca da Mata e de Corumbá. Estas 
localidades foram estabelecidas por estarem próximas à área onde será implantada 
a fábrica e, assim, estarem suscetíveis aos potenciais efeitos ambientais diretos, 
incluindo aqueles que influem nos indicadores socioeconômicos locais, tais como 
níveis de renda e emprego. 
 
As Áreas de Influência Indireta (AII) dos meios físico e biótico foram estabelecidas 
englobando a calha do rio Candongas, além de incluir porções mais distantes que 
fazem uso dessa microbacia e são susceptíveis de receber os impactos de segunda 
ordem. Respeitou-se, para efeito de delimitação em mapa, alguns limites de 
propriedades localizados a norte. 
 
Para o meio antrópico, especificamente, a Área de Influência Indireta – AII 
corresponde ao município de Arcos, uma vez que as atividades industriais estarão 
em seus limites políticos administrativos, tendo repercussões econômicas e sociais 
no município, com destaque para a geração de renda a partir dos impostos e 
empregos. 
 
 
2.3 Impactos ambientais  
  

Conforme todo o descrito no PU GCA/DIUC Nº 046/2016, destaca-se que 
apenas o item 2.3.8 que deverá ser reconsiderado, para que haja a retirada da 
marcação do mesmo na tabela de GI: 
 
 
Rebaixamento ou soerguimento de aqüíferos ou águas superficiais  
 
Segundo Estudo de Impacto Ambiental – EIA pág. 93, as águas pluviais 
provenientes dos canteiros de obras serão previamente conduzidas a caixas e/ou 
diques de contenção e sedimentação e posteriormente lançadas no sistema de 
coleta e tratamento já implantado até que os dispositivos e sistemas definitivos 
destas áreas sejam concluídos. Estas estão previstas para serem lançadas no 
sistema de drenagem natural da barragem de finos da Mineração Bocaina, onde se 
promove a sedimentação final dos sólidos. 
 
Diante do exposto e segundo informações prestadas pelo empreendedor as 
estruturas e atividades de drenagem a serem implantadas, não irá interferir na 
dinâmica hídrica local, nem tao pouco nos níveis de águas superficiais e 
subterrâneas. Por se tratar de uma ampliação dentro da própria área industrial, não 
é previsto aumento de escoamento superficial ou alteração do fluxo natural da 
drenagem que já encontra-se implantada. Dessa forma, este parecer opta pela 
desmarcação do item que foi considerado como relevante no Parece GCA/DIUC Nº 
046/2016.  
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Ressalta-se que não haverá alterações no índice de aferição do GI diante da 
mudança relacionada à desmarcação do item descrito acima e que a 
recomendação de distribuição será a mesma. Destaca-se apenas que o valor 
de referência foi atualizado de acordo com a taxa da SELIC referente a 
Fevereiro de 2016 (9,98%) 
 
3-  APLICAÇÃO DO RECURSO  

 
3.1 Valor da Compensação ambiental 
 
O valor da compensação ambiental foi apurado considerando o Valor de Referência 
do empreendimento informado pelo empreendedor e o Grau de Impacto – GI (tabela 
em anexo), nos termos do Decreto 45.175/09 alterado pelo Decreto 45.629/11: 

 

 Valor de referência do empreendimento: R$ 1.267.419.467,92 

 Valor do GI apurado: 0,5% 

 Valor da Compensação Ambiental (GI x VR): R$ 6.337.097,34 

 
 
3.3 Recomendação de Aplicação do Recurso 

 

O POA/2016 pág.12, nas porcentagens previstas para as diversas ações de 
implantação e manutenção de UCs, adota a ordem de prioridade para a destinação 
dos recursos de compensação ambiental definida pelo artigo 33 do Decreto 
4.340/2002 e o artigo 36 da Lei n° 9.985/2000.  
 

Desse modo, ressalta-se que a apliação do recurso bem como o índice de GI não 

sofrerá qualquer tipo de alteração de considerarmos o Parecer GCA/DIUC Nº 

046/2016, somente os valores foram atualizados de acordo com o SELIC: 

 

Valores e distribuição do recurso 

 

Regularização fundiária das UCs (50%): R$        3.168.548,66 

Plano de manejo, bens e serviços (20%): R$        1.267.419,47 

Prevenção e combate a incêndios florestais (5%) R$          316.854,87 

Estudos para criação de UCs (5%): R$           316.854,87 

Valor a ser distribuído nas UCs afetadas (até 20%):  

UC 1:  Estação Ecológica Corumba 100% R$       1.267.419,47 

Valor total da compensação: R$       6.337.097,34 

 

Os recursos deverão ser repassados ao IEF em até 04 parcelas, o que deve constar 

do Termo de Compromisso a ser assinado entre o empreendedor e o órgão.  
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5 - CONCLUSÃO 

 

Considerando a análise, descrições técnicas empreendidas e a inexistência de 
óbices jurídicos para a aplicação dos recursos provenientes da compensação 
ambiental a ser paga pelo empreendedor, nos moldes detalhados neste Parecer, 
iInfere-se que o presente processo encontra-se apto à análise e deliberação da 
Câmara de Proteção à Biodiversidade e áreas protegidas do COPAM, nos termos do 
Art. 11, §1º do Decreto Estadual 45.175/2009 alterado pelo Decreto 45.629/2011. 
 
Ressalta-se, finalmente, que o cumprimento da compensação ambiental não exclui a 
obrigação do empreendedor de atender às demais condicionantes definidas no 
âmbito do processo de licenciamento ambiental. 
 

Este é o parecer. 
 
Smj. 
 
 

Belo Horizonte,  21 de Novembro de 2016 
 
 
 
 
 
 
 

Nathalia Luiza Fonseca Martins 
Analista Ambiental 
MASP: 1.392.543-3 

 
 
 

 
 

De acordo:  
Ronaldo José Ferreira Magalhães  
Gerente da Compensação Ambiental 

MASP: 1.176.552-6 
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Tabela de Grau de Impacto - GI 

Nome do Empreendimento Nº  Pocesso COPAM 

Companhia Siderurgica Nacional 22088/2005/004/2011 

Índices de Relevância  
Valoração 

 Fixada 
Valoração 
 Aplicada 

Índices de 
Relevância  

Ocorrência de espécies ameaçadas de extinção, raras, endêmicas, 
novas e vulneráveis e/ou interferência em áreas de reprodução, de 
pousio ou distúrbios de rotas migratórias      0,0750  

    0,0750  x 

Introdução ou facilitação de espécies alóctones (invasoras)      0,0100      0,0100  x 

Interferência /supressão de 
vegetação, acarretando 

fragmentação 

ecossistemas especialmente 
protegidos (Lei 14.309)      0,0500  

    0,0500  x 

outros biomas      0,0450       

Interferência em cavernas, abrigos ou fenômenos cársticos e sítios 
paleontológicos      0,0250  

    0,0250  x 

Interferência em unidades de conservação de proteção integral, 
sua zona de amortecimento, observada a legislação aplicável.      0,1000  

    0,1000  x 

Interferência em áreas 
prioritárias para a 
conservação, conforme 
‘Biodiversidade em Minas 
Gerais – Um Atlas para sua 
Conservação 

Importância Biológica Especial      0,0500       

Importância Biológica Extrema      0,0450      0,0450  x 

Importância Biológica Muito Alta      0,0400       

Importância Biológica Alta      0,0350       

Alteração da qualidade físico-química da água, do solo ou do ar      0,0250      0,0250  x 

Rebaixamento ou soerguimento de aqüíferos ou águas superficiais      0,0250       

Transformação ambiente lótico em lêntico      0,0450       

Interferência em paisagens notáveis      0,0300       

Emissão de gases que contribuem efeito estufa      0,0250      0,0250  x 

Aumento da erodibilidade do solo       0,0300      0,0300  x 

Emissão de sons e ruídos residuais      0,0100      0,0100  x 

Somatório Relevância      0,6650          0,3950  

Indicadores Ambientais         

Índice de temporalidade (vida útil do empreendimento)       

Duração Imediata – 0 a 5 anos      0,0500       

Duração Curta - > 5 a 10 anos      0,0650       

Duração Média - >10 a 20 anos      0,0850       

Duração Longa - >20 anos      0,1000      0,1000  x 

Total Índice de Temporalidade      0,3000          0,1000  

Índice de Abrangência         

Área de Interferência Direta do empreendimento      0,0300       

Área de Interferência Indireta do empreendimento      0,0500      0,0500  x 

Total Índice de Abrangência      0,0800          0,0500  

Somatório FR+(FT+FA)             0,5450  

Valor do GI a ser utilizado no cálculo da compensação    0,5000% 

Valor de Referencia do Empreendimento R$ 1.267.419.467,92  

Valor da Compensação Ambiental R$               6.337.097,34  

 


